
  
 

 

 

 

 
PROJETO DE EMENDA AO PL n.º 001/2024 

 

EMENTA: Propõe Emenda ao PL n.º 001/2024, na forma que indica. 

 

O Vereador Antônio Ademar Alencar Neto, apoiado pelo Vereador 
Rusemberg Gomes Guimarães, subscritor, ora propõe a alteração do Projeto 
de Lei n.º 001/2024, de autoria da Mesa Diretora, nos termos adiante aduzidos: 

 

Art. 1º Ficam alterados os artigos 4º e 5º, do PL n.º 001/2024, assim como 
acrescido o art. 6º no mesmo diploma, todos com a seguinte redação: 

 

Art. 4º Fica concedido aos servidores do Poder Legislativo, efetivos, 
comissionados e temporários, a título de aumento real, o percentual 
de 7% sobre as respectivas remunerações.  
 
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotação própria do orçamento vigente. 
  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 1º/01/2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

  

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do PL n.º 001/2024.  

 

Paço da Câmara Municipal de Marco/CE, em 06 de fevereiro de 2024. 

 

Antônio Ademar Alencar Neto 
Vereador autor da Emenda 

 
Rusemberg Gomes Guimarães 

Vereador de Apoio 
 

 

 

 



  
 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Excelentíssimo(s) Vereadores(as), 

 

  As alterações ora propostas obedecem à legislação fiscal, pois não 
impactam substancialmente no orçamento ou no gasto com pessoal, respeitados 
os limites prudenciais. 

  Ademais, representam reajuste que contempla a reposição inflacionária e 
confere aumento real, tido por proporcional e razoável, em sintonia com a 
eficiência e valorização dos servidores.  

Deste modo, rogamos aos Pares a aprovação da Emenda.  

 

  Paço da Câmara Municipal de Marco/CE, em 06 de fevereiro de 2024. 

 

Antônio Ademar Alencar Neto 
Vereador autor da Emenda 

 
Rusemberg Gomes Guimarães 

Vereador de Apoio 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO I 

 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS 

 

NOMEC. DO CARGO QUANT SÍMBOLO VENC. R$ 
REPRES. 

R$ 

TOTAL 

R$ 

CHEFE DE GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

01 DAS 1 R$ 3.145,67 R$ 1.821,18 R$ 4.966,85 

CONTROLADOR INTERNO 01 DAS 1 R$ 3.145,67 R$ 1.821,18 R$ 4.966,85 

OUVIDOR 01 DAS 2 R$ 1.986,66 R$ 1.490,05 R$ 3.476,71 

TESOUREIRO 01 DAS 3 R$ 1.655,61 R$ 1.324,49 R$ 2.980,10 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO 02 DAS 3 R$ 1.655,61 R$ 1.324,49 R$ 2.980,10 

ASSISTENTE LEGISLATIVO 01 DAS 4 R$ 1.572,84 R$ 496,67 R$ 2.069,51 

GERENTE DE MARKETING 01 DAS 4 R$ 1.572,84 R$ 496,67 R$ 2.069,51 

CHEFE DO ARQUIVO GERAL 01 DAS 5 R$ 1.572,84 R$ 331,10 R$ 1.903,94 

ASSESSOR PARLAMENTAR  11 DAS 6 R$ 1.572,84 R$ 165,56 R$ 1.738,40 

 

 
 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

NOMENCLATURA 
DO CARGO 

VALOR DO VENCIMENTO - BASE (R$) 

Auxiliar Administrativo R$ 1.512,94 
Motorista R$ 2.273,96 

Auxiliar de Serviços Gerais  R$ 1.512,94 
 

 

 

 


